
NA PRESENTE DATA, 14/12/2018, ATRAVÉS DO SERVIDOR JEISON BOSI DE AZEREDO, MATRÍCULA Nº
13151, FICA O(A) IMIGRANTE VENCISLAU MANUEL QUISSANGA, FILIAÇÃO 1 GABRIEL FRANCISCO
QUISSANGA E  FILIAÇÃO 2 ROSITA FAUSTINO CUZUNDUA, NACIONALIDADE ANGOLA, NASCIDO(A) EM
17/05/1988, SEXO MASCULINO,  NOTIFICADO DA SUSPENSÃO DO SEU PEDIDO POR:

POR PENDÊNCIA DE DOCUMENTAÇÃO, SOB PENA DE ARQUIVAMENTO, NOS TERMOS DO ART. 72 DO
DECRETO 9199/2017, A APRESENTAR, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, OS DOCUMENTOS ABAIXO
LISTADOS:

 -   COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE GRU.
 -   DUAS FOTOS 3X4;
 -   DOCUMENTO DE VIAGEM;
 -   CERTIDÕES DE ANTECEDENTES CRIMINAIS DE ONDE RESIDIU NOS ÚLTIMOS CINCO ANOS ( NO
BRASIL E NO EXTERIOR)
 -   DECLARAÇÃO DE NÃO VÍNCULO A PESQUISA, ENSINO OU EXTENSÃO ACADÊMICA
 -   COMPROVANTE DE MEIOS DE MANUTENÇÃO

                                                            ____________________________
                                                            ASSINATURA DO NOTIFICANTE
                                                            JEISON BOSI DE AZEREDO

                                                            ____________________________
                                                            ASSINATURA DO NOTIFICADO
                                                            VENCISLAU MANUEL QUISSANGA
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